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DECRETO NÚMERO 7751 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 

“Dispõe sobre a denominação do salão principal da 

Secretaria Municipal de Turismo, onde se encontra o 

Centro de Informações Turísticas - CIT.” 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,           

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Considerando o dever do Município em cultuar a memória de seus ilustres moradores, 

notadamente aqueles que contribuíram para o desenvolvimento da educação escolar; 

 

Considerando que o Professor Thomaz Galhardo, nascido neste Município em 29 de 

dezembro de 1855, filho de José Paulo Rosa Galhardo e Ana Bernadino Rodrigues Galhardo, falecido em 

30 de junho de 1904 no Município de São Paulo, Capital, residia no prédio onde se encontrava instalada 

por muitos anos a Câmara Municipal de Ubatuba, transferindo-se ainda jovem para o Município de São 

Paulo, Capital; 

 

Considerando que o Professor Thomaz Galhardo teve brilhante carreira, exercendo os 

cargos de Secretário-Geral de Instrução Pública do Estado de São Paulo, tendo elaborado o regulamento do 

1º Ginásio do Estado de São Paulo e da Escola Politécnica, onde foi o primeiro diretor, sendo sócio 

fundador da União Pedagógica e do Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo, aposentando-se no 

cargo de Subdiretor da Secretaria do Interior do Estado; 

                        

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica denominada “Sala de Exposições Professor Thomaz Galhardo” o salão 

principal da Secretaria Municipal de Turismo, local onde se encontra instalado o Centro de Informações 

Turísticas – CIT, situado na Avenida Iperoig nº 214. 

 

Art. 2º A gestão da “Sala de Exposições Professor Thomaz Galhardo” será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

ALESSANDRO LUIS MORAU 

Secretário Municipal de Turismo 

 

 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervo da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
CEG/saai 


